
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

 

RESOLUÇÃO Nº  310/2009.  

 

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado: “TROFO-

DINÂMICA E ACOPLAMENTO PLÂNCTON-

BENTOS EM ÁREA DE MANGUEZAL NO 

NORDESTE  BRASILEIRO (ITAMARACÁ-

PE)”, sob a responsabilidade do Departamento de 

Biologia  desta Universidade. 

 

                                                         O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

094/2009 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua IV Reunião Extraordi-

nária, realizada no dia 20 de agosto de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.010735/2008, 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “TROFODINÂMICA E ACOPLAMENTO PLÂNCTON-BENTOS EM Á-

REA DE MANGUEZAL NO NORDESTE  BRASILEIRO (ITAMARACÁ-PE)”, sob a responsa-

bilidade do Departamento de Biologia  desta Universidade, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, 

tendo como Coordenador o Professor:  Dr. LOHENGRIN  DIAS  DE ALMEIDA FERNANDES, e 

como  equipe executora: RALF SCHWAMBORN, MARIA LUISE KOENING, SÉRGIO L. C. 

BONECKER e GISELA MANDALI DE FIGUEIREDO, tendo como objetivos quantificar a taxa 

de predação do micro e mesozooplâncton em uma área de manguezal na região tropical nordeste 

brasileira; avaliar a contribuição dos copépodes e das larvas de caranguejo no  impacto de preda-

ção em áreas de manguezal; avaliar a contribuição potencial do assentamento de larvas de caran-

guejos (zoés-megalopas) na tranferência de biomassa do plâncton para o bentos, conforme consta 

do processo  acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 26 de agosto  de 2009. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral 

 


